PROJETO DE LEI N° 4,776, DE 2005

(Do Poder Executivo)

Dispbe sobre a gestédo das florestas publicas
para producdo sustentavel, institui, na estrutura do
Ministério do Meio Ambiente, o Servi¢o Florestal Brasileiro
— SFB, cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Florestal — FNDF, e da outras providéncias.

EMENDA (MODIFICATIVA)

Dé-se a seguinte redacédo ao art. 21 da proposi¢cao em epigrafe:

“Art. 21. Além de outros requisitos previstos na Lein®
8.666, de 21 de junho de 1993, sdo requisitos para a habilitacdo nas
licitacOes de concessao florestal a comprovacéado da auséncia de:

| — decisbes condenatérias, com transito em julgado, em
acdes penais relativas a crime doloso contra o meio ambiente;

Il — débitos inscritos na divida ativa relativos a infracéo
ambiental junto aos 6rgdos competentes do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA).”

JUSTIFICACAO

Propbe-se que seja acrescida a exigéncia de comprovacdo de
auséncia de condenacdes por crimes ambientais. Nao se deve permitir que empresas que
comprovadamente cometeram crimes ambientais firmem contratos de concessao florestal.
Para nao incorrer em rigidez excessiva, prevé-se a medida apenas para 0s casos de
crimes dolosos objeto de decisdo condenatoria transitada em julgado.

Sala das Sessfes, em 07 de marco de 2005.

Deputado Luiz Carreira



